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PORTARIA Nº 1231/PROAD/UFFS/2023, DE 16 DE MAIO DE 2023

REVOGAR  a  Portaria  nº
1193/PROAD/UFFS/2023, de 6 de abril de 2023.

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA  UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 1193/PROAD/UFFS/2023, de 6 de abril de 2023, tendo como
objeto a aquisição de insumos agrícolas necessários para a execução das aulas práticas, trabalhos
de conclusão de curso de acadêmicos e  outras  atividades  de ensino desenvolvidas  nas áreas
experimentais dos campi da Universidade Federal da Fonteira Sul (UFFS).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.
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